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RESOLUÇÃO N2 001/2015 de 03 de março de 2015. 

Dispõe sobre constituição da Comissão Especial para fins de presidir o julgamento das contas 
do Poder Executivo referente ao exercício de 2013 e dá outras providências. 

A Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no § 12 do Art. 2 2  da Resolução n971 de 24/05/2012; 

Considerando a escolha dos membros através de sorteio obedecendo à proporcionalidade 
partidária, conforme consta registro na ata da reunião realizada para este fim; 

Art. 1 - Fica constituída a Comissão Especial por este ato com o fim de apreciar e formalizar o 

processo de julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo referente ao exercício de 
2013, tendo corno gestor o Sr. Deoclides Magalhães Rodrigues. 

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Felizdinólia Nascimento Cardoso 

Presidente da Câmara 
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RESOLUÇÃO N 2  001/2015 de 03 de março de 2015. 

Dispõe sobre constituição da Comissão Especial para fins de presidir o julgamento das contas 
do Poder Executivo referente ao exercício de 2013 e dá outras providências. 

A Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no § 12 do Art. 29 da Resolução n971 de 24/05/2012; 

Considerando a escolha dos membros através de sorteio obedecendo à proporcionalidade 
partidária, conforme consta registro na ata da reunião realizada para este fim; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica constituída a Comissão Especial por este ato com o fim de apreciar e formalizar o 
processo de julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo referente ao exercício de 
2013, tendo como gestor o Sr. Deoclides Magalhães Rodrigues. 

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Felizdinólia Nas mento Car oso 
Presidente da Câmara 
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